
Favor preencher todos os itens de forma  legível.
 

DADOS PESSOAIS

RG CPF

NOME

DADOS PROFISSIONAIS

QUAL?

DATA DE NASCIMENTO
              /   /

ESTADO CIVIL

CASADO (A)SOLTEIRO (A) DIVORCIADO (A) VIÚVO (A) OUTRO

POSSUI DOENÇA GRAVE? 

NÃOSIM 

1. NOME
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO: INFORME OS DADOS DE DOIS FAMILIARES PARA FACILITAR SUA LOCALIZAÇÃO 

2. NOME

DDD

DDD

TELEFONE

TELEFONE 

ENDEREÇO RESIDENCIAL

BAIRRO CIDADE

E-MAIL TIPO DE EMAIL

DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA

ESTADO CEP DDD TELEFONE RESIDENCIAL

NÚMERO DA AGÊNCIA NOME DA AGÊNCIA CONTA CORRENTEBANCO

DADOS BANCÁRIOS

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A QUAL PERTENCE

ESTADUALMUNICIPAL FEDERAL

NÃOSIM 

APOSENTADO?

SITUAÇÃO FUNCIONAL

REGIME DE CONTRATAÇÃO

LEI 500ESTATUTÁRIO CLT

DATA DE DEMISSÃO/EXONERAÇÃO
                   /   /

DATA DE APOSENTADORIA

     /   /
DATA DE NOMEAÇÃO/DESIGNAÇÃO 
                          /   /

CARGO/FUNÇÃO

SECRETARIA/AUTARQUIA EM QUE TRABALHA OU TRABALHOU DEPARTAMENTO

CELULARDDD TELEFONE COMERCIALDDD

Desconto Hospitalar  (IAMSPE)?

Está isento(a) de 
NÃOSIM 

NÃOSIM SPPREV/IPREM?

É ISENTO (A) DE:
 Recolhimento do Imposto de Renda em razão de aposentadoria por moléstia grave ou acidente de trabalho ? NÃOSIM (EM CASO AFIRMATIVO,  ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO)

PARENTESCO

PARENTESCO

COMERCIALPESSOAL TERCEIROS

Uso
Foz VISTO  CADASTRO GERAL E VALIDAÇÃO:

VISTA DO CLIENTE (CASO A DATA DO ‘DE ACORDO’ TENHA MAIS DE UM MÊS)CONTROLE RECEPÇÃO

CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO

CLIENTE FOZ/UDEMO

CÓD.
CONFERÊNCIA DO DIREITO VISTO DE CONFERÊNCIA:VISTO DE REGISTRO DE ENTRADA:

DATA DO RECEBIMENTO

DIRETOCORREIO INDICAÇÃO      /   /
INCORRETOCORRETO NÃO TEMTEM DIREITO

FOZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS
RUA SENADOR PAULO EGÍDIO 72 - 6º ANDAR - CONJUNTO 601
CENTRO - SÃO PAULO - SP - CEP 01006-904
CENTRAL DE RELACIONAMENTO COM CLIENTE (11) 3113-0100
FOZADVOGADOS@FOZADVOGADOS.COM.BR
WWW.FOZADVOGADOS.COM.BR

  CÍNTIA MIYUKI KATAOKA MASUTANI
WESLEY APARECIDO DE ALMEIDA
RICARDO QUIRÓS

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ
ANTONIO JOSÉ DE SOUSA FOZ
FABIANO SCHWARTZMANN FOZ

JULIO BONAFONTE
JOSÉ MAZOTTI NETO

NILTON DIAS PEREIRA

ACÁCIO AUGUSTO ANDRADE JÚNIOR
EDER DE CARVALHO

MARCELA GONÇALVES FOZ

LUCIMAR DIAS DOS SANTOS SILVA GRAZIELA COELHO DOS SANTOS

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI  
PAULA CYRINO FLORENCE
CAMILA OLIVEIRA DOS REIS
VICTÓRIA KUWAMOTO NAKAMA

ASSINATURA:
SÃO PAULO,  ______/______/______

     ASSINAR IGUAL A CARTEIRA DE IDENTIDADE

AÇÃO 342: HABILITAÇÃO NA AÇÃO COLETIVA DA UDEMO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Os nossos honorários serão de 10% (dez por cento) sobre a importância bruta auferida, bem como as verbas 
sucumbenciais. A procuração ora outorgada para a competente HABILITAÇÃO E EXECUÇÃO EM AÇÃO 
ORDINÁRIA constitui-se Contrato de Locação de Serviços de Advocacia, tendo caráter irrevogável e irretratável, 
prevalecendo o ora ajustado, mesmo nas hipóteses de revogação do mandado sem motivo justo e pagamento 
pela via Administrativa.
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P R O C U R A Ç Ã O 
 
 
 
 
  
  

 
 
 
 
 
 
  
 

pelo presente instrumento particular de procuração, nesta e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus advogados e bastante 

procuradores os DRS. WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 19.449, portador do CPF de nº 

104.054.618-87, ANTONIO JOSÉ DE SOUSA FOZ, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 25.994, portador do CPF de nº 

300.415.898-15, FABIANO SCHWARTZMANN FOZ, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 158.291, portador do CPF de nº 

132.208.048-88, MARCELA GONÇALVES FOZ, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 266.827, portadora do CPF de nº 

013.945.986-37, JULIO BONAFONTE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 123.871, portador do CPF de nº 094.601.288-15, 

ACÁCIO AUGUSTO DE ANDRADE JÚNIOR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 174.384, portador do CPF de nº 

051.626.848-13, LUCIMAR DIAS DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 201.250, portadora do CPF de nº 

117.711.908-09, NILTON DIAS PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 233.266, portador do CPF de nº 010.622.878-

19, EDER DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 261.313, portador do CPF de nº 131.760.168-83, CINTIA 

MIYUKI KATAOKA MASUTANI, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 306.599, portadora do CPF de nº 367.960.708-36, 

WESLEY APARECIDO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.140, portador do CPF de nº 335.494.458-73, 

RICARDO QUIRÓS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 349.806, portador do CPF de nº 144.361.558-70, GRAZIELA 

COELHO DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 389.607, portadora do CPF de nº 018.914.115-86, KARIN YOKO 

HATAMOTO SASAKI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 250.057, portadora do CPF de nº 297.988.488-02 e PAULA CYRINO 

FLORENCE, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob nº 251.438, portadora do CPF de nº 302.485.468-13 integrantes da FOZ 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no C.N.P.J. sob nº 53.131.157/0001-12 e registrada na O. A .B/SP sob nº 638, todos com 

Escritório nesta Capital, na Rua Senador Paulo Egídio, 72 - 6º andar - conjunto 601 CEP 01006-904 - Fone (11) 3113-0100, aos quais 

confere, independentemente da ordem de  nomeação, os poderes contidos na cláusula "ad judicia et extra" para, em conjunto ou 

isoladamente, para ingressar com HABILITAÇÃO PARA EXECUÇÃO do V. Acórdão na Apelação Cível nº 0118044-09.2006.8.26.0053, 

APELANTE: ESTADO DE SÃO PAULO, APELADO: UDEMO – SINDICATO DE ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 1ª Câmara de Direito Público, referente aos adicionais sobre os inteiros vencimentos/proventos, 

em qualquer Instância ou Tribunal, ratificando todos os atos anteriormente praticados, podendo para tanto, usar dos recursos legais, tais 

como: pedido de intervenção, sequestro, mandado de segurança e ação rescisória, desistir, transigir, firmar acordos, renunciar, receber e 

dar quitação, efetuar levantamentos ou depósitos, substabelecer, praticar, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

   
São Paulo, ______   de ____________________ de ___________    
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